
CÂMARA DO MUNiCíPIO
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL

DE SARANDI

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ,

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I NQ2023/2013.

Sumula:- Revoga a Lei Municipal n2 1747/2010, de
20.09.2010, na forma que especifica.

AUTOR(ES) : BELMIRO DA SILVA FARIAS e

DIONIZIO APARECIDO VIÁRO.

. . . Art. 12 - Fica por força desta Lei, Revogada em
todo o seu teor a L M Iel unlclpa n2 1747/2010, de 20 de setembro de 2010, que deu a
denominação de DOVILHO LUCHETII, à Avenida A, no JARDIM OURO VERDE 11.

publicação.

do mês de setembro do ano de 2013.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 02 dias
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